
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TACARATU 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos, para os devidos fins de direito e comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco – TCE-PE, que no Exercício de 2016, não foram tomadas medidas para saneamento de 

irregularidades, considerando que não ocorreram fatos para adoção de tais medidas, por parte deste Poder 

Legislativo Municipal. 

 

 

Tacaratu - PE, em 23 de Março de 2017. 

 

 

 

 

Luiz Gonzaga Nunes 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

 

Glauber Robson Pires de Carvalho Lima 

Contador / CRC\PE Nº. 019066/07 
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